
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES E  CONTRATOS
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pREFErTum MÜNlclpA`L -DE vALENTE -ESTADo bÁ-BAHIA = co-NTkÁl--o N'o 165/2o22

Contrato  que entre si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPI0  DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51  com
sede  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato  pelo
Sro  PreíeiNo  WuriÁc:wpHJ   UBALDINO  AMARAL  DE  QLIVEIRA,   portador  do  CPF  n°  086.097.645-91   e   RG  nc'
01.542.909-12 SSP/BA, residente e domiciliado a:Rua  1° de Maio, no 80, 8. Centro, Valente-Ba, CEP.. 48890-
ooo,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  or§ânica,  doravante  denominada  CoNTRATANTE  e,  do  outro
lado a empresa  GRIFON  BRASIL ASSESSORIA| LTDA -  EPP., estabelecida  na  Rua AV ENGENHEIRO  LUIZ
CARLOS  BERRINI,  NO  1.748,  SALA  205,  8.  CIDADE  MONçÕES,  SÃO  PAULO  -  PA,  CEP:  04.571-000,  inscrita

no  CNPJ   sob   no   21.129.497/0001-12,   através  do  seu   representante   legal,   Sra.   MARIANA  AUGUSTA   DE

SOUZA,  portador da  Carteira  de ldentidade no  5540109 , expedido  por SSP/PE e do CPF no  030.976.064-08,

denominada      CONTRATADA,      observado      a      DISPENSA      N0      07-038/2022      e      PROCESS0
ADMiNisTRATivo NO 484/2022, mediante as cláusulas e condições seguintes

CLÁUSULA priMEIRÂ -OB]Efõ,    -

i.i:gãAT#AQçâgLDCEo#sRESAE##:àsE#iÁRiETc#]RooF]ANRAQuuE#EiE:F#ERTCAopNASRTRAA#ÊTMAE#TÇEÃ3

£#5:#Ê#OESMDEFSTAOGDEgsooR!USNEDUASEP3àsGFE:SNSIOVSELEroMÊ5]RAV#PRODPAAã3#E#T:ABÊ,BE#GCÊON¥[OA,Oã
DlspoNIBILlzAÇÃo DE sEus pRocEssos Flslcos DIGrTALlzADos.

cLÁusuLA SEÉ-ÜTi.pA_---p.RÃZ-9_~EE:E-X`É_EiüçÃ¢ D_o óÉjÉTTQ-:--_ _~~  = --.- =.~=_-=.~-_-i..-_          _

2,1 -0 prazo de vigência deste contrato é de 02/05/2022 a 30/04/2023, sendo renovado automaticamente,
pelo  mesmo período,  nos termos do artigo 57,  Ínéiso 11,  da  Lei  no  8.666/93,  e suas alterações, dispensado  o
•termo   de   prorrogação   nos   moldes  do  ar[igo  62  do   mesmo  diploma   legal,   exceto  se  comunicado   com

antecedência de 30  (trinta) dias por qualquer das partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO ÉFLEçO E FORMA`!DE PAGÁMENto  `  -

3.i  -  O  preço  estimado  a  ser  pago ià  Contratàda  é  de:   R$  2.374,44  (Dois  MiL  E  TREZENToS  E
SETENTA  E  QUATR0  REAIS  E  QUARENTA  E  QUATR0  CENTAVOS),  observada  a  seguinte  forma  de

pagamento:  Necessariamente, através de transferência eletrônica  em  Cheque/Conta do Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   ha].a   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  este].a  devidamente  atestado  a  exe.cução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.  !
3.5 - Os preços acordados compreende.m todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA L DA Doi-AEÃó-ORÇAM`riNTÁRIA-   --

4,1 - As despesas decorrentes da  execução deste contrato correrão por conta  da  DOTAÇÃ0:

UNIDADE  0RÇAMENTARIA:  03 -SECRETARIA. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA

Pç.  Ge[ulio Vargas,  01,  Centrci,  Valente-BA -CEP 4€390-000  -TEL.:  (75)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
sETOR DE LiãiTAÇõEs E coNTRAToS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.'896/0001-51

PROJETO/ATIV:  2033 -MANUTENÇÃO  DAS AçÕESDA SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENT0  DE  DESPESA:  339039000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

FONTE:  00 - RECUSOS  ORDINARIOS

cLÁusuLA QuíriTA-`-üÀ`s-õÊÉG-Ã-éõ-E-s~bÃ-.coN"AtÃN-TE-     -~L   ~    -------     ~11      `

`,

5.1 -Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;
5.2  -Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e.condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   n]ónetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais  atrasos   no
adimplemento das obrigações;
5.3  -   Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetó-s  a   serem  entregiie  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;

:ú:;r,°mf::::e:aap:e°sn:rçaãt:deaei:dcaosntar:tíun:;+::tçeõi:peosct°a:díçõeslndlspensáveisaoplenoedesembaraçado

CLÁLJSULÁ SEXTA - DAS oÉRIG-A~€õES DA C®NTRATÁb-Á.

6.1 -Observar fielmente as cláusulas e condiçõestestipuladas por força  deste instrumento.
6.2 -  É de inteira  responsabilidade da  Contratada' o fornecimento do objeto deste contrato,  não  podendo ela
exímir-se, ainda que parcialmente.
6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimerito  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 -  Responder peios danos causados,  diretaménte a  Contratante ou  a terceíros,  decorrentes de sua  curpa
ou dolo  na  execução do contrato. J
CLÁUSLILASÉTIMA -õA-s`SAJN`L¢`õÉ5-PÃFU otcASO PÉ-fNAblripLEM-Eiú~T-ó:^     `   -'J   `

7.1 -Serão  observadas  as  disposições do  Capítúlo  IV  da  Lei  Federal  8.666/93,  no  caso de  inadimplemento
contratual e normas gerais da  reférida  Lei.               .

C-LÁUSULAO-ITAVA-bAREScisÃo                  *              -L       ~        --`-

8.i  -  o  descumprimento  das  condições  ora  a].ü5tadas,  que  impiiquem  inexecução  totai  ou  parciai  deéte

;|,S::Uç:eesntt?;iceanss,eJaasr-::en-dá:t::,nfa°srmc:u:e,Caas;°:sreásoc|Ssãe°,uaêdn:,`an:Stera:':aá,,aeT:gsá:::e°guu:auá::'a:,#i::,dr:;Í::
conforme  a  legislação aplicável.                                        {:.

cLÁusuLA''N--oNA-DA Éi§~éh[izÀÇÃb      -¥

9,i   -  Todos  os   produtos/serviços  objeto   destá   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,   através   de

prepostos credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviç.os  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa  exercer
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se   diretamente    sobre    os   assuntos    ligados   aos

prod utos/sewi ços contratados.                                                                                                                                                         Í
9.2  -As  comunicações entre  a fiscalização  e a  fó`rnecedora  dos produtos serão sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro do prazo de o2 (dois) dia'5 após os.hesmos.
9.3 - A fiscalização poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste ed
como examinar, a  qualquer tempo, a documentação da contratada.

Pç.  Getiilio Vargas,  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP 48890-000  -TEL. :  (75)  3263-2562  e-matl:  pmv.cpl@ou
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
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9.4  -  Se  a  qualquer  tempo,  a  fiscalização  da  préfeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos'`servíços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar o  cumprimento  dos serviços.  Ainda  que  occ)rra  caso fortuito  ou
de força  maior ou qualquer outro  motivo alheio  ao  controle da  Prefeitura,  a  Fiscalízação  poderá  exígir que a

:::rt::taa::s,not:,ne::fisffinsos:r:zeox;:::ãoabde::ci:ao:alh,:s,inclus,veemhorárioestraordinárío,afimdega-t,ra
9.5  -  A  fiscalizaçãc)  da  Prefeitura  não  diminui  neffi  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e

correta execução dos serviços.                                     ,,
9,6 - As observações,  ordens e instruções da fiscálização serão, obrigatoriamente,  registradas no ``diário dos
serviços'',  no  qual  a  contratada  fará,  também,.`o  registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
execução dos trabalhos.
9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  `do
Capítulo 111 da  Lei  Federal 8.666/93, competindo.go servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrênciãs   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correçãci das falhas oú defeitos observados;
b)   transmitir  ao  contratado  instruçõe§  e  comuhicar  aiterações  de   prazos  e   cronogramas  de   execução,

quando for o caso;
c)  dar  jmediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratc)s  e  convênios,  dos  incidéhtes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sançõe5 ou a rescisão contratual;      .
d) adotar, junto a terceiros, as providências nece'ssárías para a regularidade da execução do contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a  vérificação  da  execução já  realizada,  emitindo  a  competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;

f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Admínistração,  se
necessário,  parecer de especialistas;                          )

g)  cumprir as diretrizes traçadas  pelo  órgão cent.Fal  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação financeira  de
contratos e convênios;
h) fiscaiizar a  obrigação da  contratada àe  manteí'; durante toc]a a  execução do  contrato, em compatibiiidade
com  as obrigações  assumidas,  as condições  de  habílitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de sua5 dependências,  de  empregados da  contratada, cuja  permanência seja
inconveniente  ou  que venha  embaraçar  ou  díficultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leié  trabalhistas  e  previdenciárias,  bem  como  qualquer  outra

que tal fato imponha;
j)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.
9.8 - A  açãc) ou  omissão, total  ou  parcial,  da  físcalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de total
responsabilidade na execução do contrato.             .

CLÁUSULA DÉCIMA -DO REAJüstE, DOSACR`ÉSCIMO-S ÉSUP-RÉSSõÉS --       -

10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelàs  Partes  de  comum  acordo,   respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  me.smas  condições  contratuais,  e  mediante Termo  Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessán.as,  no  montante de até 25% (vinte e cinco  por cento) do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de acordo  com  os  parágrafos  primeiro  e segundo constantes
da  Lei  no  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os limites  estabelecidos
as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LIGITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPoslçõES FINAIS

11.1 -Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  Índireta  da  execução  dos serviços, serão  da
exclusiva responsabilidade da Contratada.
ii.2 -Aos casos omíssos será apiicada a  Lei  FeéÊrai  no  io.52o/2002,  de  i7.07.2oo2 subsidiaríamente à  Lei
N.0  8.666/93  e atualizada  pela  Lei  no  8.883/94.   .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA SUBCONTRATAÇÃO
1

i2,i  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste
Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIFU -bos CASOS; OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,   bem   como{  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

:::t:aot:,arí:,:spee'::spà:scpe:ts::õdees::reàt,:e:,:b::,:,aã:;'cnaan:oor-Lhaesd,.s#tiv4acm.emn::íaodsop::n:íP:::c::oTxe|o.:'ad.Gàr::
55,  da  Lei  no  8.666/93.

CLÁuSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO       `

14.1 -As  partes  elegem  o foro  da  Comarca  de Valente -Bahia,  com  renúncia  de qualquer outro,  por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas que surgirem na execução do presente lnstrumento.
14.2  -  E,  para  firmeza  e como  prova  de assim  hç]ver,  entre  si,  a].ustado e  contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato em  02 (Duas) vias de igual teor e formà',  para  todos os fins de direito,  sem  rasuras ou  emendas,  o

qual  depois de  lido  e achado conforme,  peranteduas testemunhas,  a  todo o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado, as quais se obrígam a cumpri-lo.

Valente-Bahia,  20 de  abril  de  2022.

CONTRATANTE: CONTRATADA:

.t

Pç.  Getiilio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@ouüook.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

ANEXO I AO CÕNTRATO NO 165/2022

OBJETO:     CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA    PARA    DISPONIBILIZAR    0    ARQUIVO    GRIFONALERTA    PARA
INSTALAÇÃO     LOCAL,     0     QUAL     CONSISTE     EM      UM     SOFTWARE     CUJO     FINALIDADE     É     ALERTAR
CONSTANTEMENTE A CHEGADA  DE  MENSAGEM  ôRIUNDA  E  DISPONÍVEL  NO  SERVIDOR  DA  CONTRATADA,
BEM    COMO    OS   ANDAMENTOS    DE   TODOS    OS   SEUS    PROCESSOS    E,    MEDIANTE   0    PAGAMENTO    DE
DILIGÊNclA, A DlspoNIBILlzAÇÃo  DE sEus pRo£Essos FÍslcos DIGrTALlzADos.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  03 -SECRETARÊA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
PROJETO/ATIV:  2033 - MANUTENÇÃO  DAS AÇôESDA SECRETARIA  DE ADMINISTRAÇÃO  E  FAZENDA
ELEMENT0  DE  DESPESA:  339039000000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
FONTE:  00 -RECUSOS  ORDINARIOS                         .,

ÍÍ

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTAL

DESC RlçAO              ;

01
BOLEllM  DE  PUBLICAÇOES  EM  NOME'DO

SERVIÇO 1 2.374,44 2.374,44MUNICÍPIO, VIA CORREIO  ELETRÔNICO  OU
WEB SITE                                          t

TOTAL 2,374,44

Valente-Bahia,  20  de abril  de 2022.

CONTRATANTE:

0

CONTRATADA:

MARIANA AUGUSTA DE SOUZA
Representante legal

Testemunhas:

:;F,£{¥\ÓT%memíj              F\      :;Fm,àGti3Á3 G¥tt o#: 3

Pç.  Getulio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  (75)  3263-2562 e-mail:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Anexo 11 A0 C0I\lTRAT0 N0165/2022

Módulo  10 - União-Cortesia

UN  -DoU/STF -Diário  da Justiça  Eletrônico  -Supremo Tribunal  Federal

UN  -  DoU/SiJ  -  Diário da Justiça  Eletrônico -  Superior Tribunal  de Justiça

#%/-pR9Bffo7-Rg;Ji;{çE'etrônjmdaJUstiq±eraltilaRegLft-AÜAP/AM/BVDF/Go/wMT/

UN - DoU/TST -  Diário da Justiça da  União -Tribunal Superior do lTabalho

UN  -  DOU/isE -  Diário da Justiça  Eletrônico -Tribunal  Superior Eleitoral

UN  - CSJT - Diário da Justiça da Uníão -Conselho Superior da Justiça  do Trabalho

UN -  DOU/CNJ  -  Diário da Justiça  -  Conselho  Naciçnal  de Justiça

UN  -  DOU/STM  -  Diário da Ju5tiça  Eletrônico -  Superior Tribunal  Militar

UN  -  DOU/TM  -  Diário  Eletrônico do Tribunal  Marítimo - Caderno 2

UN  -  DoU/TM  -  Diário  Eletrônico  do Tribunal  Marftimo - Caderno  i
rl

UiJN  -  DOU/TSE -  Diário da Justiça  Eletrônico -Tribunal  Superior  Eleitoral  -  Edição  E)Úa
?.

UN  -  DOU/CNMP -  Diário  Eletrônico do Conselho  Nacional  do  Ministério  Público -  Processual

UN  -DOU/CNMP -Diário  Eletrônico do Conselho  Nacional  dci  Ministério  Público -Administrativo

UN  - DOU/SIJD - Superior Tribunal de Justiça  Desportiva do Futebol

Móduio 20 - União-Ooriesia

DoU1  -Diário oficial  da  União -Seção  1

DoU3  -  Diário oficial  da  União - Seção 3

DOU1 -Diário Oficial  da  União  -Seção  1  -Edíção Extra

DOU3 -  Diário  oficial  da  União  -  Seção 3  -  Edição  Extra

DÚU2 - Diário oficial  da União - Seção 2

DÚU2 -  Diário oficial  da  União - Seção 2 - Edição  Extra

Módulo 170 - Bahia

LA -  EGBA -  Diário  oficial  da  Bahia  -  Executivo

Pç.  Getutio Vargas,  01,  Centro,  Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL.:  ¢5)  3263-2562  e-mail:  pmv.cpl@outlool<.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

BA -  EGBA -  Diário  oficial  da  Bahía  -  Defensoria  Pública  do  Estado

BA -  EGBA -  Diário  oficial  da  Bahia  -  Licitações

BA -  EGBA -  Djário  oficíal  da  Bahia  -  Municípios     `
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•      EXTRATO    DE    CONTRAT0    N9    165/   DISPENSA    N9    07-038/2022:    CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA

D|SPONIBILIZAR 0 ARQUIVO GRIFONALERTA PARA INSTALAÇÃO LOCAL.
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MUNICÍPIO DE VAú.ENTEBA.
EX'IRAT0 DE CONTRATO N° 165#022.

OBJETO: 0 Münicípio de Vàlente na Bahia avisa q+ie fimou contrato atiavés da DISPENSA n° 07-038/2022, PROCESS0
ADM N.° 484/2022, com o(a) Enpresa: GRIFON BRASIL ASSESSORIA LTDA -EPP, CNPJ Qff) 21.129.497/0001 -12,

::`jí;\`í;;:}|;!;`;;|.,:`:`::t}t§`;:7i`rii;+.RQi:.1;\:;]:.g{`:,i{§`,i:ii.:.:}'i.:;}`iT;L;.:i,!`iE`;í*.i`{`i\:í.:#{.i\;'`.:}`:tf;::i`\\i':'it:\`;:'}i;;\::;Til:\iÉ\E:;\S:i:.':.|.{}k'
coNSTANTEnmllE   A   cHEGADA  DE   MENSAGEM   oRluNDA,  E   DlspoNÍvEL   No   sERvn]oR   DA
CONTRATADA,  BEM  COMO   OS  ANDAh4ENTOS  DE  TODos   os   sEus  PRocEssos  E,  nmDIANTE  0
PAGAnffiNTO DE DmGÊNCIA, A DISPONBII,IZAÇÃO DE SEUS PROCESSOS FÍSICOS DIGITAUZADOS. Data
do contrato: 20/04#022. Valídade do contrato: 30/04#023.

0

0

Valente-Ba, 20 de abril de 2022.

UBALDINO AMARAL DE OLIVEIRA
Prefeito.
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